
oíoeircÀ
Yn

-rHl-W
a

).6ú-- t

XB
íica

ANEXO II - I\4INUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ..,,,.,./,,.., QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE IPUEIRAS, POR INTERMÉDIO
DO (A) ............................ E

O Município de lpueiras/CE, pessoe jurídice de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no

07.680.846/0001-69, com sede no Parque da Cidade José Costa Matos, s/n, baiÍro Centro, CEP 62230-000,
lpueiras/CE, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e norne), nomeado(a) pela Portaria no

......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula
Funcional no .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ................ inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no sediado(a) na ..................... doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por.................................. (nome e função no contratado),
conforme atos consfltutlyos da empresa OU procuraçâo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta
no Processo no . ... .. .... . .. ... . ... .... ... . .. e em observância às disposiÇões da Lei n0 14. 133. de 1" de abril de 2021,
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presênte Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n....1.., mediante as cláusulas e condigÕes a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1. O objêto do presente instrumento é a contrateção de.........................., nas condiçÔes estabelecidas
no Termo de Referência.

2. Ob eto da contrata

3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçâo
1. O Termo de Referência,
2. O Edital da Licitação;
3. A Proposta do contratadoi
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊrucIa e PRORROGAçÃO
1. O prazo de vigência da contratação é de
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contados do(a)
, na forma do aftiqo 105 da Lei n ' 14.133. de 2021

1. O prazo de vigência sêrá automaticamente prorrogado, índependentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluÍdo no perlodo firmado acima, ressa/vadas as providências
cablveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
O prazo para pagamento e demars condiÇÕes a ele referentes enconlram-se no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE
As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de RefeÍência, anexo

a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUçÃO
1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA SÉTIMA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
As condiçóes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.
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VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA
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cLÁusuLA orrAvA - oBRrcAçôES Do CoNTRATANTE
2. Sáo obrigaÇÕes do Contratante:
3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;
4. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;
5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto

Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigído, no total ou em parte, às suas
expensasi

6. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratadoi
7. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que peÍtine à parcela incontroversa da

execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuçáo do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133 de 2021
L Efetuar o pagamênto ao Contratado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo,

formâ e condiÇôes estabelecidos no presente Contrato;
L Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas nâ lei e neste Contratoi
10. Cientificar a Procuradoria-GeÍal do MunicÍpio para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
11. Explicitamente emitir dêcisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à execuÇão

do presente Contrato, ressalvados os Íequerimentos manifestamente impertinentes, mêramênte
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuÇão do ajuste.
1. A Administraçáo terá o pazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual perÍodo.
12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de )(XXXXX.
13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo pan

apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais.
14. A AdminisÍação náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
têrceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou suboÍdinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAçOES OO CONTRATADO
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,

âssumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigaÇÕes a seguir dispostas:

2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versáo em poftuguôs, e
da relação da rede de assistência técnica autoizada:

3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
êntrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçâo;

5. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pêlo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137. ll. da Lei n." 14.'133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagão por
eles solicitados;

ô. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vlcios, defeitos ou incorreçÕes
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados,

7. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrêntes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou tercêiros, nâo rêduzindo essa responsabilidade a
Íiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuçâo contratual pelo contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos,

8. Quando náo Íor possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregaÍ ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguÍntes documêntos: 1)prova de regularidade relativa
à Seguridade Social, 2) certidâo conJunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;
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3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio
ou sede do contratadoi 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabelhistas - CNDT;

9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciáÍias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçáo especÍfica, cuja inadimplência náo transfeÍe a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormâl ou acidente que se veriflque no local da execuçáo do objeto contratual.

1 1 . Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que náo este.ia sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em Íisco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condiÇÕes exigidas para habilitaÇão na licitaçáo;

13. Cumprir, durante todo o perÍodo de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilltado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 'Íí6, da Lei n.o 14.133, de 2021);

14. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116.
oaráorafo único. da Lei n." 14.133. de 2021);

15. Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contÍato;
16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quântitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta nâo seja satisfatóÍio para o
atendimento do objeto da contratagáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍ.
124.|1.d. da Lei no 14.'133. de2021.

17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
peieito cumpimento das cláusulas deste contrato, íornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atendêr às recomendaçõês de boa técnica e a legislação de regência;

19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deyeres prevlstos na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato;

20. Conduzír os trabalhos com estita obseNància âs normas da legislação peiinente,
cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.

21. Submeter previamente, por escito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam âs especficaÇões do memorial descritivo
ou instrumento congênere.

22. Não permitt a utilização de qualquer trabalho do menor de dozessels anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

2, CLÁUSULA DÉcIMA- INFRAçÕES E sANçÓEs AoMINISTRATIVAS
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no14.133.de2021,ocontratadoque:

a. der causa à inexecugáo parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecugáo total do contratol
d. ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaraÇâo falsa durante a execução do contrato;
f. praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de aoosto de 201 3.

2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sançÕes:
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se justiflcar
a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133. de 202'l);
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ii.lmpedimento de licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
subitem acima deste Contrato, sempre que não sê justificar a imposição de penalidade mais grave (AI-150,
§ 40, da Lei no 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas
"e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave rt. 1 d no 14.13

iv. Multa:

L moÍatória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;

2. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobseNância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i.O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimanto irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo aú. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatóriade......o/o (....... por cento) sobre o valor total do contrato, nocasode
inexecuçáo total do objeto.

3. A aplicaÇáo das sançÕes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o, da Lei n" 14.í33, de 2021)
4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156. §7". da Lei n" 14.133. de 2021).

1. Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intímaÇão (art. 157. da Lei no 14.í33. de 2021)

2. Se a multa âplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n"
14.133. de 2021\.

3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

5. A aplicaçâo das sânçÕes realizar-se-á êm processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade paÍa licitar ou contratar.
6. Na aplicagão das sançÕes serão considerados (art. 156. §1". da Lei n" 14.133, de 202'l):
a. a natureza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇÕes dos
órgãos de controle.
7. Os atos pÍevistos como infraçÕes administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitagÕes e contratos da Administraçâo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na tgú:
12.846 de 2013 , seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. '159).

8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, êncobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos nêste Contrato ou para
provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa.jurÍdica seráo
estendidos aos seus adminisÍadores e sócios com poderes de administração, à pêssoa jurídica sucessora
ou à empÍesa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021).
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9. o Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicàfãõú
sançâo, anformar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nâcional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14.133, de
2021)
10. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraÇâo de inidoneidade para licitar ou contratar
são passÍveis de reabilitaç áo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121
11. Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaÇÕes, náo inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-- DA EXTINçÂO CONTRATUAL
1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrlgagÕes de ambas as paftes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
2. Se as obrigaçÕes náo forem cumpidas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

1 . Quando a não anclusão do contrato refeida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a. ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respeclivas sarçÕes a dministrativas; e
b. poderá a Admínistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuídade da execução contratual.
4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos prevrstos no artioo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos í 38 e 1 39 da mesma Lei.
2. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejará a

rescisâo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1 . Se a operação implicar mudanÇa da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteraçáo subjetiva.
5. O termo de rêscisáo, sempre que possível, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosi
2. RelaÇáo dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;
3. lndenizações e multas.

6. A extinçáo do contrato não conflgura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econÔmico-
Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo indenizatóÍio (aÍ1. 131. caput. da
Lei n." 14.133, de 2021).
13. CLÁUSULA OÉC|MA SEGUNDA- OOTAç Ão onçar,aerrÁntl

1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à conta de recursos espêclficos
consignados no Orçamento do MunicÍpio de lpueiras deste exercício, na dotagáo abaixo
discriminada:

l.Gestão/unidade:
ll.Fonte de Recursos:

lll.Programa de Trabalho:
lV.Elêmento de Despesa:
V.PIano lnterno:

Vl.Nota de Empenho:

2. A dotação relatíva aos exercícios financeiros subsequenÍes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
14. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

L Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei !:
14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÇÕes
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17.

2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇÔes contratuais, os acÍéscimos ou

supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

3. Registros que não caracterizam alteraÇão do contrato podem ser Íealizados por simples apostila,
disóensada a celebraÇâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de 2021

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAçÃO
1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes

Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.'133. de 2021, bem como no respectivo

sítio oficial na lnternet, em atenÇáo ao Decreto Municipal n'1512023.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO

1. Fica êleito o Foro da Comarca de lpueiras para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução deste

Termo de contrato que náo puderem ser compostos pela conciliaÇáo, conforme art. 92. §1o, da Lei

n' 14.13312'1.

bric a

contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Cód o de Defesa do Consumidor -enormasep ncípaos

gerais dos contratos.
cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAçÔES

1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seq intês da Lei no

14.133, de 2021

[Local], [dia] de [mês] de [ano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
1-
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ANEXO III _ MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA OE REGISTRO DE PREÇOS
óRcÁo ou ENTTDADE PúBLtcA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.".........

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, alravés das Secretarias de
com sede no(a) ......, na cidade de........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no....., neste ato repÍesentado(a)
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no...... de ..... de...... de 200..., publicada no ....... de
..... de ....... de ....., portador da maÍícula funcional no ...................,, considerando o julgamênto da licitaçáo na
modalidade de pregão, na Íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n0 ......./20..., publicada no ...... de
.....1.....120....., processo administrativo n.o ........, RESOLVE registÍar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)
e qualificada(s) nesta ATA, de ecordo com a classificaÇão por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei

n" 14.133, de 'lo de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de marÇo de 2023, e em conformidade com
as disposiçÕes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preÇos para a eventual contrataçâo de ...... ,

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação n'
........../20...1ou [do Avisoda Contratação Direta no], que é parte integrantê desta Ata, assim como as propostãs

cujos preÇos tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preÇo registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades mÍnimas e máximas de cada item,

fornecedo(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sâo as quê seguem:

EspeciÍicação

X

Ata

3.

3.1

'1 2

A listagem do cadastro de rêserva reÍerente ao presente registro dê preços consta como anexo a esta

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o ......(nome do órgáo)....

{Além do gerenciador, náo há [ou] SãoJ órgáos e entidades públicas particípantes do registro de

Item no Ómãos Padícipantes Unidade Quantídade
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Prazo
garantia

ou
validade

Ouantida
de

MÍnima

Valor UnQuantidade
Máxima

Unidadê

Fornecêdor (razáo social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)tem
do
TR

Modelo
(se exigÍdo no

edital)

Marca
(se exígida n

edital)

preços:
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4.1. Durante a vigéncia da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que nào paiiciparam do procedimento de IRP poderão aderi à ata de registro de preços

na condiçáo de não pafticipantes, obse/'vâdos os seguintes requisitos:

4.1.1 . apresentaçáo de justificativa da vantagem da adesão, ínclusive em s,tuaÇÕes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviÇo público;

4.1.2. demonstração de qúe os valores registrados estão compatlvels corn os valores praticados
pelo mercado na forma do ad. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

consulta e aceitaçáo prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso e/as possam acarretar preiulzo à

execução de seus própios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçáo da contrataçáo, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante soticitaçáo do órgão ou da entidade não paúcipante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que raspeitado o limite temporal de vigêncía da ata de registro de preços.

4.4. O órgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual sêja integrante, na
qualidade de não pafticipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do itam 4.1.

Vêdação a acréscimo dê quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CAOASTRO RESERVA

S.1. A validade da Ata de Registro de PÍeços será de'l (um) ano, contado a partir do primeiro dia Útil

subsêquente à data de divulgaÇáo no PNCP, podendo ser prorrogade por igual pêrÍodo, mediante e anuência

do Íornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

S.1 .1 . O contrato decorrente da ata de registro de pÍeços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contrataçâo e a cada exercício flnanceiro a

disponibilidade de créditos orgamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultÍapassar
1 (um) exercÍcio financêiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçâo da

disponibilidade dos créditos orÇâmentários respectivos.
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Dos limites para as adesóês

4.5. As aqulslÇões ou contrataçôes adicionais não podaráo exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quàntitativos dos ltens do instrumento convocatóio registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os paiicipantes.

4.6. O quantitativo deconente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

da cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os paúicipantes,

independentementé do n(tmero de órgáos ou entidades não pafticipantes que adeirem à ata de registro de
preços.

4.7. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médíco-hospitalar por Órgáos

e entidades da Administração Pública federal, estaduat, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de

preços gerenciada pelo Minístério da SaÚde não estará suieita ao limite previsto no item 4.7.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Administraçáo PÚblica estadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de trânsferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite dê

que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execuçâo descentralizada de programa ou projeto fêderal e

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.

23 da Lei no 14.133, de 2021 .
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;="6q'"*5.2. A contrataçáo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pe

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3. Os ôontratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 14.'133, de 2021.

5.4. Após a homologaçáo da licitaçáo ou da contrataÇáo direta, deveráo ser observadas as seguintes
condiçóes para formalizaÇão da ata dê registro de preÇos:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edltal
ou no aviso de Çontratação direÍa e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será inclutdo na ata, na forma de anexo, o rêgistro dos licitantes ou dos fornecedores que:

S.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificaçâo da licitaçâo; e

5.4.2.2. Mantiverem sua propostâ original.

S.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçâo dos licitantes ou dos

Íornecedores registrados na ata.

5.S. O registro a que se refere o item 5.4.2 lem por objetivo a formaçáo de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. para fins da ordem de classiflcaÉo, os licitantes ou Íornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta oÍiginal.

5.7. A habilitaÇáo dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva a que se rcfeÍe o item 5 4.2.2

somente será efétuada quando houver necessidade de contrataÇáo dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes

estabelecidos no edital ou no aviso dê contratação direta; e

5.7 .2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipÓteses

previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicaçâo dos licitantes e fornecêdores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços

S.9. Após a homologaçáo da licitação ou da contrataÇão direta, o licitante mais bem classiÍicado ou o

fornecedor, no caso da ãoÁtrataçáo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços' no prazo

e nas condiçÕes estâbelecidos Áo edital de licitaÇáo ou no aviso de contrataçáo direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuÍzo das sanÇóes previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.9..1. o prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 'l (uma) vez, por igual período, mediante

solicitaçáo do licitante ou forneceàor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justiÍicativa seja aceita pela Administração.

S.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

5.1 1 . Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiÇÕes estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e obseÍvado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e Subitens,

Íica facultado à Administragão cónvocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificaçáo, para Íazê-lo em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classificado
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantês que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçâ
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaÉo nos
ou do aviso de contratação dieÍa, poderá:

5.12.1. Convocar para negociaçâo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redugão, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenÇâo de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, ou

5.12.2. Adjudicar e flrmar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes ou íornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiÇáo.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas condiçÕes
estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contíatar, Íacultada a realização de licitação especÍflca
para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justiflcada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preÇos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situaçôes:

6.1.'1. Em caso dê forÇa maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorÍência de fatos
imprevisÍveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como
pactuada, nos termos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do arl. 124 da Lei no 14.133, de2021;

6.1.2. Em caso de criaçáo, alteÍação ou e)dinÇâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçáo diretâ de cláusula de
reajustamento ou repactuaÇão sobre os preÇos registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice
previstos para a contrataÇão;

6.'1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contrataçâo.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrâdo tornar-se supêrior ao preÇo praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do preço

registrado.

7 .1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor seÍá
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaÇâo de penalidades

administrativas.

7 .i.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classiÍlcação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado ê nâo convocará os ticitantes ou fornecedorês que tiveram seu registÍo cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaÇÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preÇos, adotando as mêdidas cabÍveis para obtenÇão de contratação
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no atl. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteragáo
do preço regisirado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.
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7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de al a
documentaÇão comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condiÇÕes inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovaçáo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de canôelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021, ena legislação aplicável.

7 .2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornêcedores do cadastro de Íeserva, na ordem de classificaçâo, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabÍveis para a
obtençáo da contrataçâo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaçáo da majoraçáo do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7 .2 e no item 7.2.1 , o órgão ou êntidade gerenciadora atualizârá o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pêlo mercado.

7.2.6. O órgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da âta de registro de preçós sobre a efetiva alteraÇâo do preço registrado,
para que avaliem a necessidade dê alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133,
de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas âtas de registro de preços
poderâo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes
e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgâo ou entidadê participante para órgão ou entidade participentê; ou

8.2.2. De óÍgão ou entidade participantê para órgáo ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanêjamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgâo ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela êntidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgáo ou da entidade que sofrer reduçáo dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entrê órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
MunicÍpios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçÔes
nêla estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execuçáo dêscentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1 .1 . Descumprir as condiÇÕes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável,
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9.1 .3. Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no anigo 27 , § 2", do Decreto
no 11.462, de 2023i ou

9.1.4. Sofrer sançáo prêvista nos inclsos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

n" 14.1 33, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo
fundamentada, decidir pela manutençáo do registro de preços, vedadas contrataçÔes derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sançáo.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item g.'l será Íormalizado por despacho do

órgáo ou da entidadê gerenciadora, garantidos os princípios do contraditÓrio e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compÔem o cadastro dê reserva, observada a ordem de classiÍicaÇão.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gêrenciâdor, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:

9.4.1 . Pot êzâo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se náo houver êxito nas negociaçôes, nas hipótêses em que o preço de mercado tornar-se

supeÍior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 4", ambos do Dêcrêto no

I 1 .462 , de 2023 .

10. DAS PENALIDADES

10.1. O dêscumprimento da Ata dê Registro de PreÇos ensejará aplicação das penalidades estabêlecidas
no edital ou no aviso de contratação dieta.

1O. i .1 . As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadâstro de reserva no registro de preços

que, convocados, nào honrarem o compromisso assumido injustiflcadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicaÇão das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro àe preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipÓteses

em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgâos ou entidade participante, c-aso no qual

caberá ao respeciiuo órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto n' 11.462, de

2023)

10.3. O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1 , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. COND|çOES GERAIS

11.1. As condiçÕes gerais de execuÇão do objeto, tais como os prazos para enlrega e.recebimento, as

obrigaçÕes da ÃdminÉtraÇâo e do Íórnecedor registrado, penalidades e demais condiçóes-do _ajusta
encõntiam-se definidos no Termo de Referência, ANEXO Áo EDITAL oU Avlso DE OONTRATAÇAO

DIRETA,

Para timeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....)vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos pafticipantes (se

houver).

'^::?§Íâ'3

Representante legal do órgâo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedo(s) registrado(s)

l,ô.q Cê Cldô<Je Josa Cogfa N4êEos, O I Cenlro lpuei.as - Ceê.á
rl r rl7 lril ):r rDlic0rlr rr) E. r6.il:l(llr5'O
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ANExo rv - MoDELos oe oeclenaçÔes

Dêclaraçâo de cumprimento ao disposto no inciso xxxlll do art.70, de constituição Federal

NOMTNA E QUAL|F|CA O LIC|TANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para Íins

de prova em processo licitatório No junto ao MunicÍpio de Ipueiras, Estado do Ceará, que, em

cumprimento ao estabelecido na Le ino 9.854, de 2711011999, publicadã no DOU de 28/'10/1999, e ao inciso

XXXIll, do artigo 70, da Constituiçá o Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega meno
condiçâo de aprendiz, a partir de '14 (quatoze) anos

res de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(cE), ..... de de

DECLARANTE

Oeclaraçáo de inexistência dê fato superveniente impêditivo da habilitação

(NOMINA E QUAL|F|CA O LIC|TANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins

pànatrOaOes câOiveis, que inexiste qua quer tato su'perveniente impeditivo de nossa habilitaçáo para participar

no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente' sob as penas da Lei

............. (CE),..... de................... de........

DECLARANTE

Dêclaração negativa dê emprego de servidor do município

NOMTNA E QUAL|F|CA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins

de prova em processo licitatório N' junto ao MunicÍpio dê lpueiras, Estado do cêará' sob as

penalidades cabiveis que não lntegra, no corpo social, nem no quadro funcional emprêgado público, ou

membro comissionado de órgão direto ou indireto da administração municipal na qual concorremos ao

processo em epígrafe.

Pelo que, por ser a exprêssáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

. (CE), .... de. ......... . . ..... de . .
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, junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, sob as
todos os parâmetros e elementos do serviço a ser oÍertado
quisitos constantes neste edital, conforme modelo constante

de prova em processo licitatório No

penalidades cabíveis que tem conhecimento de
ê que sua proposta atende integralmente aos re
dos Anexos deste edital.

(cE), .. de de

-FFI*W
DECLARANTE

DeclaÍação cabíveis que tem conhecimênto de todos os parâmetros e elêmentos do sêrviço a ser
ofertado

NOMINA E QUAL|FICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para flns

Pelo que, por ser a expressáo da verdâde, firma a presente, sob as pênas da Lei

(cE), ..... de de

DECLARANTE

Declaração de integral concordância com os termos deste edital e seus anêxos

NOMINA E QUAL|F|CA O LIC|TANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, êspecialmênte para fins

de prova êm processo licitatório No junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, sob as
penalidades cabíveis que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

DECLARANTE

Declaração de micÍoempresa, de empresa de pequeno poÉe, conforme Lei Complementat 12312006

(NOMINA E QUALIFICA O L|CITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para flns

àe prova em processo licitatório N" junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, sob as
penalidades cabÍveis que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos têrmos do enquadramento
previsto na Lei Complementar n'. 12312006, de 14 de dezembro de 2006, cu.io termos declaro conhecer na

Íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como ôritério de desempatê no cêrtamê em

epÍgrafe.

Pelo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presentê, sob as penas da Lei.

DECLARANTE

Pê.q dà cldàde .losé CotEâ Mêtcs, O I - Centro I lpueiras - Ceàrá
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